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Emenda Supressiva nº 01/2026 ao Projeto de Lei nº 024/2026, de 16 de março de 2026.

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, vem por meio deste apresentar Emenda Supressiva nº 01/2026, de 30 de março de 2026 para que seja suprimido o Artigo 5º do referido Projeto de Lei, o qual “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.748/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, o qual passa ter a seguinte redação:
“Art. 5º Altera o padrão do cargo de Contador Legislativo do Plano de Cargos Efetivos contido no Anexo IV da Lei Municipal nº 1.748/2017.” (SUPRIMIDO)
	Padrão
	CLASSES

	
	A
	B
	C
	D
	E
	F

	CM01
	1,99271
	2,19273
	2,41138
	2,65115
	2,88968
	3,1497

	CM02
	2,38745
	2,62619
	2,88741
	3,17671
	3,46256
	3,77411

	CM03
	3,58539
	3,69311
	4,33813
	4,77209
	5,2015
	5,6696

	CM04
	4,33846
	4,77166
	5,24914
	5,77417
	6,29379
	6,86019

	CM05
	5,37180(NR)
	5,90898(NR)
	6,49987(NR)
	7,14986(NR)
	7,86485(NR)
	8,65133(NR)


      

Sala das Comissões, 30 de março de 2026.
_____________________
Fabiano Santos da Silva

Republicanos
_____________________
Evandro Dürr
PSB
____________________________
Emerson Roberval da Silva Freitas
PSB

